
Para utilizar o 
modelo, 
clique na 
opção 
“Arquivo” do 
menu acima, 
faça uma 
cópia da 
apresentação. 
Em seguida, 
utilize a 
opção 
“Mover” para 
salvá-la em 
seu drive.





O QUE É O DÍVIDA ABERTA?

É um aplicativo móvel desenvolvido pela 
PGFN que, dentre outras funcionalidades, 
apresenta a dívida ativa irregular de um 
devedor para toda a sociedade. 



    NAMING AND SHAMING 
    INSTRUMENTO DE 
    CONFORMIDADE FISCAL

USO DO APP COMO FERRAMENTA 
DE ESTRATÉGIA DE COBRANÇA

Prática que se revela como verdadeira 
ferramenta de cobrança.
Envolve aspectos para muito além do 
direito, tais como comportamental e 
psicológico e que terminam por revelar 
resultados de incremento na recuperação 
de crédito.  



• Texto

NOMEAR E 
ENVERGONHAR!

Instrumento de conformidade 
fiscal amplamente utilizado 
no mundo todo e que busca 

a exposição pública de 
pessoas/grupos/empresas 

que cometeram 
irregularidades/ilicitudes 
com o objetivo de gerar o 

envergonhamento pela 
prática adotada.



O naming and shaming busca, de forma pública e 
consciente, chamar atenção à ação negativa perpetrada, 
com o intuito de puni-los socialmente pela prática de atos 
repudiáveis. 

i) possibilidade de ser pego (risco de detecção);

ii) intensidade da punição

iii) custo de oportunidade (em regra consolidado pelo interesse de 
investir valores em outros fins que não o adimplemento de 
tributos);

iv) sanções sociais



Título
Texto



studos da OCDE indicam que a 
prática do naming shaming alcança 
até 8,5% de  incremento da taxa de 
conformidade fiscal.

Aumento de até 21% na 
conformidade para débitos abaixo 
de R$ 10 mil.

• Texto



• Texto

Estudos da OCDE indicam que a 
prática do naming and shaming 
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Estudos da OCDE indicam que a 
prática do naming and shaming 
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• Texto

Exemplo de 
Naming and 
Shaming 
no âmbito 
do Direito 
do Trabalho



FUNDAMENTO LEGAL
DO APP

● Art. 198 §3º do CTN

“Não é vedada a divulgação de 
informações relativas a 
inscrições na Dívida Ativa da 
Fazenda Pública”.

● Portaria PGFN nº 
636/2020

“A divulgação não contemplará 
dívidas suspensas ou 
garantidas”.

Lista de Devedores (web): 
https://www.listadevedores.pgfn.gov.br/



POSICIONAMENTO ESTRATÉGICO

● Implementar ferramenta de 
conformidade fiscal

● Oportunidade de se criar uma 
rede interinstitucional de 
controle fiscal;

● Educação Fiscal;
● Aumentar a transparência ativa 

da Dívida Ativa dos União, 
Estados e Municípios



TÍTULO 

• Texto

JORNADA PELO SISTEMA

Onde estão as 
empresas devedoras 

conforme a sua 
localização?

Uso da ferramenta de 
geolocalização para 

identificar devedores



TÍTULO 

• Texto

DETALHAMENTO DA CONSULTA

- Exibe o total da Dívida Ativa do 
devedor consultado de forma 
individualizada pelo tipo do débito.
Estado/DF - União - FGTS
- Permite validação do endereço



TÍTULO 

• Texto

PRATICIDADE

No detalhamento da 
dívida é possível 
emitir a guia de 
pagamento integral 
de débitos da União.



• Texto

Otimização recente do app 
é a possibilidade de 
consulta ao CADIN por 
meio do login gov.br

http://gov.br


• Texto

Redirecionamento
aos portais
de regularização 
dos entes
conveniados.

Portaria PGFN nº 636/2020

Art. 6º A PGFN poderá firmar convênio 
com órgãos ou entidades da União, 
Estados e Municípios com o propósito 
de divulgar, na mesma plataforma, na 
forma do art. 2º desta Portaria, os 
débitos inscritos em dívida ativa dessas 
outras entidades.



• Texto

FIQUE POR DENTRO

Exibição de conteúdo 
informativo, ferramenta de 
informação, educação fiscal 
disponível ao cidadão.



• Texto



FORMALIZAÇÃO

Assinatura do ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA e o seu 
respectivo PLANO DE TRABALHO pelo 
ente interessado e a PGFN.

Publicação no DOU.

Início dos trabalhos em ambiente de 
homologação com total apoio e suporte 
técnico prestado para, ao final, entrar em 
produção com o uso e exibição efetivos 
na Lista de Devedores (web) e no APP.



OPERACIONAL

Manual de Uso da API
Cadastramento do Ente Conveniado

A PGFN comunicará o ente signatário dos 
procedimentos de login em conjunto com 
o respectivo client-id e client-secret. 
Será então liberado o acesso ao ambiente 
de homologação pelo prazo de 30 dias.

Finalizados os testes, são liberadas as 
credenciais ao ambiente de produção.
 



CARGA DOS DADOS A SEREM EXIBIDOS

O ente conveniado deverá elaborar e enviar* um 
arquivo txt com a relação dos devedores no 
formato indicado:

NI; inscrição; valor da dívida da inscrição

68.559.467/0001-00;2005.002-086;12,00
68.559.467/0001-00;2006.003-087;13,00
68.559.467/0001-00;2007.004-088;140,00

* cargas semanais de envio, ou em menor frequência, 
com atualizações diárias na base do sistema.

 



Números do app: (até início agosto/25)

Entrada em operação: ano de 2020

Total de consultas: 243.665.330

Total de usuários ativos: 18.722
- Apple (iOS): 7.677 
- Google (Android): 11.004

Número de Downloads: 
- Apple (iOS): 100 mil+(*)
- Google (Android): 100 mil+(*)

(*) as lojas apenas informam que houve mais de
100 mil downloads, mas não disponibilizam 
mais o número exato do "total de downloads."



• Texto

Escaneie o QR CODE para baixar o
 App Dívida Aberta



MUITO OBRIGADA!
Raíssa Farias Giusti

raissa.giusti@pgfn.gov.br
dividaaberta.df.cda@pgfn.gov.br
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